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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA N° 119/2022

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista os Arts. 2º e 57 do Decreto nº 36.338/2022; e,

Considerando as normas de direito financeiro exaradas pela Lei nº 4.320/64; 

Considerando o Decreto Nº 36.338/2022, que dispõe sobre os procedimentos para o encerramento 

do exercício financeiro de 2022; e,

Considerando a necessidade de detalhamento operacional das atividades e ações necessárias para 

consolidação das contas municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Manual de Encerramento do Exercício Financeiro de 2022 Partes I e II e seus anexos.

Parágrafo Único. As Secretarias, Empresas Públicas, Fundos, Autarquias e Fundações do Município 

deverão adotar os procedimentos estabelecidos neste manual para encerramento do exercício 

financeiro e levantamento dos Balanços de competência 2022.

Art.2º Estabelecer a forma de trâmite e o padrão dos documentos necessários ao encerramento das 

Demonstrações Contábeis referentes ao exercício de 2022.

§ 1º - Os documentos e informações estabelecidos pelo Decreto nº 36.338/2022 devem ser 

remetidos para a Contadoria Geral do Município - CTM exclusivamente por meio eletrônico, admitindo 

os seguintes critérios:

I - Os documentos autuados pelo e-Salvador deverão ser tramitados para a Contadoria Geral do 

Município - CTM, com despacho que indique a solicitação de juntada à documentação de suporte aos 

registros contidos no Balanço Consolidado do Exercício de 2022.

II - Os documentos tramitados para a Contadoria Geral do Município - CTM pelo e-Salvador serão 

devolvidos para as unidades de origem para arquivo, depois de encerrado o Balanço Consolidado 

de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, em 14 de dezembro de 2022.

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária da Fazenda

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

 Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:  

CONTRIBUINTE MICHEL WUNHYI LIAO

REQUERENTE O MESMO

CPF DO CONTRIBUINTE 020.949.275-98

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 305924-3

PROCESSO Nº. 1.627/2022

NL - NOT. DE LANÇAMENTO IPTU 2022

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ALEX ALVES MOREIRA DOS SANTOS

   E M E N T A IPTU 2022. IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. REVISÃO VALOR VENAL.   IMPROCEDENTE. 1) FICA 
MANTIDO O VALOR VENAL DE R$ 186.626,56 (CENTO E OITENTA E 
SEIS MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA E SEIS 
CENTAVOS), LANÇADO NO EXERCÍCIO DE 2022, COM FUNDAMENTO 
NOS ARTIGOS 65 E 66 AMBOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - CTRMS E 
ALTERAÇÕES.  2)  ACOLHIMENTO DO PARECER TÉCNICO DO SETOR 
DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD/SEFAZ, CONTRIBUINTE 
NÃO ANEXOU DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, DESCUMPRINDO AS 
EXIGÊNCIAS LEGAIS ESTABELECIDAS NA IN 019/2019, ARTIGO 5º, 
INCISOS I (A”, “B” E “E”) E VII)..

CONTRIBUINTE ADENILSON LESSA SILVEIRA

REQUERENTE O MESMO

CPF/CNPJ DO 
CONTRIBUINTE

176.930.125-91

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 656.166-7

PROCESSO Nº. 1.859/2022

NL - NOT. DE LANÇAMENTO IPTU 2022

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE ADENILSON LESSA SILVEIRA

JULGADOR (A): ALEX ALVES MOREIRA DOS SANTOS

   E M E N T A IPTU 2022. IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. REVISÃO VALOR VENAL. IMPROCEDENTE. 1) 
MANTIDO O VALOR VENAL DE R$ 525.794,55 (QUINHENTOS E 
VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS 
E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), LANÇADO NO EXERCÍCIO DE 
2022, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 64, 65 E 66 AMBOS DA LEI 
Nº. 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES. 2) ACOLHIDO PARECER 
TÉCNICO DO SETOR DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD/SEFAZ 
- FALTA DE DOCUMENTAÇÃO. 3) CONTRIBUINTE NÃO APRESENTOU 
O LAUDO DE AVALIAÇÃO, DESCUMPRINDO A EXIGÊNCIA LEGAL 
ESTABELECIDA NO ARTIGO 5º, INCISOS VII, ALÍNEA “C” DA IN SEFAZ 
/DRM Nº 019/2019 (ALTERADA PELA IN SEFAZ /DRM Nº 017/2020).

Salvador, 14 de dezembro  de 2022.

   EDUARDO MOREIRA SANTOS TELES
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

 Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:  

CONTRIBUINTE CLÁUDIO OLIVEIRA SANTOS

REQUERENTE O MESMO

REPRESENTANTE LEGAL -

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 791.328-1

CPF/CNPJ  CONTRIBUINTE 019.324.475-63

PROCESSO Nº. 1.976/2022

NL - NOT. DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2022

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

   E M E N T A IPTU - LANÇAMENTO DO IMPOSTO - IMPROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO, COM FULCRO NA LEI 7186/2006. NÃO FORAM 
APRESENTADOS FATOS NOVOS E PROVAS NECESSÁRIAS QUE 
POSSAM ALTERAR A NFL IPTU 2022, DE MODO QUE, MANTÉM O 
LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUPRA MENCIONADO, NO 
VALOR DE R$ 39.278,26 (TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E SETENTA 
E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), EM TODOS OS SEUS 
TERMOS. DEVERÁ APRESENTAR LAUDO DE AVALIAÇÃO ASSINADO 
POR PROFISSIONAL HABILITADO PELO CREA (CONSELHO REGIONAL 
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA) OU PELO IBAPE (INSTITUTO 
BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS), CONFORME ANEXO 
ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFAZ/DRM Nº 017/2020. 
VERIFICAMOS QUE NO SISTEMA SIP, CONSTA PROCESSO DE 
IMPUGNAÇÃO EM ANOS ANTERIORES QUE NÃO SÃO DO MESMO 
OBJETO.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 
66, 69, 296, 301 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 7.186/2006 - 
CTRMS. A PARTIR DE 01/01/2014, ARTIGOS 212, 213, 216 E 217 
DA LEI Nº 7.186/2006. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFAZ/DRM Nº 
017/2020 ART. 5º INCISO IV § 10 PENALIDADE APLICÁVEL: A PARTIR 
DE 01/01/2014: ARTIGOS 82, INCISO I, “A” DA LEI Nº 7.186/2006.  
TABELA DE RECEITA: N° I ANEXA A LEI 7.186/2006, ALTERADA PELA 
LEI 8464/2013 C/C A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN DGRM/SEFAZ  
017/2020.

Salvador, 14 de dezembro  de 2022.

   EDUARDO MOREIRA SANTOS TELES
Chefe do Setor de Julgamento 

 COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

 Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:  

CONTRIBUINTE ICARO MELO MEIRELLES

REQUERENTE -

REPRESENTANTE LEGAL -

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 746.724-9

CPF/CNPJ  CONTRIBUINTE 005.792.685=94

PROCESSO Nº. 2.503/2021 

NL - NOT. DE LANÇAMENTO IPTU/TRSD 2021

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA  

JULGADOR: MARIA CRISTINA QUEIROZ MELLO DA SILVEIRA

   E M E N T A IPTU/TRSD 2021 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO NÃO CONHECIDA.  SEGUIMENTO DENEGADO. 
FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM 
A SITUAÇÃO DO IMÓVEL.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NA DA LEI Nº. 
7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES.  DISPOSITIVOS 
LEGAIS PREVISTOS NO ART. 5º, I, VII, “C”, § 3º DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEFAZ/DRM 019/2019, ALTERADA PELA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 017/2020. 


